
ITEM MEDICAMENTO UND VALOR POR ML

1 AMINOÁCIDO PEDIÁTRICO 10% ML R$ 0,32

2 AMINOÁCIDO ADULTO 10% ML R$ 0,19

3 AMINOÁCIDO PARA NEFROPATA ML R$ 0,29

4 AMINOÁCIDO PARA NEFROPATA ML R$ 0,29

5 L-ALANILGLUTAMINA ML R$ 3,89

6 LIPÍDEOS MCT LCT 20% ML R$ 0,24

7 LIPÍDEOS ESTRUTURAL ML R$ 1,55

8 GLICOSE 50% ML R$ 0,02

9 MULTIVITAMINICO CERNE 12 ML R$ 10,50

10 MULTIVITAMINICO POLIVITAMINICO A ML R$ 0,79

11 MULTIVITAMINICO POLIVITAMINICO B ML R$ 0,98

12 OLIGOELEMENTO PEDIÁTRICO ML R$ 3,41

13 OLIGOELEMENTO ADULTO ML R$ 6,51

14 ÁGUA DESTILADA ML R$ 0,02

15 ELETROLITO ACETADO DE SÓDIO ML R$ 0,90

16 ELETROLITO CLORETO DE POTÁSSIO ML R$ 0,08

17 ELETROLITO CLORETO DE SÓDIO ML R$ 0,08

18 ELETROLITO SULFATO DE MAGNÉSIO ML R$ 1,05

19 ELETROLITO FOSFORO ORGÂNICO ML R$ 7,04

20 ELETROLITO GLUCONATO DE CÁLCIO ML R$ 0,33

21 HEPARINA REGULAR 100UI/ML ML R$ 9,38

22 INSULINA REGULAR 100UI/ML UND R$ 6,21

23 TAXA DE MANIPULAÇÃO UND R$ 28,00

24 AGULHA DESCARTÁVEL ESTERIL ROSA 1,2X40 UND R$ 0,25

25 BOLSA 150ML UND R$ 25,08

26 BOLSA 250ML UND R$ 29,09

27 BOLSA 500ML UND R$ 31,00
28 BOLSA 1000ML UND R$ 35,00

29 BOLSA 2000ML UND R$ 39,68

30 BOLSA 3000ML UND R$ 42,16

31 FOSFATO DE POTÁSSIO ML R$ 0,39

32 SERINGA 1 ML UND R$ 1,10

33 SERINGA 5 ML UND R$ 0,58

34 SERINGA 10 ML UND R$ 1,07

35 SERINGA 60 ML UND R$ 8,28

Goiânia, 21 de setembro de 2020.

Resultado - Tomada de Preços

N°20200408S043HMI

O Instituto de Gestão e Humanização – IGH, entidade de direito privado e sem fins lucrativos, classificado como

Organização Social, vem tornar público o resultado do Processo Seletivo de Compras, com a finalidade de adquirir

bens, materiais, serviços e/ou medicamentos para o HMI - Hospital Materno Infantil, com endereço à Av. Perimetral,

s/n, Qd. 37, Lt. 14, sala 01, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP: 74.530-020.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em manipulação de nutrição parenteral para atender a demanda dos

pacientes internados nesta unidade e que estão impossibilitados de se alimentar por via oral. O objeto deste processo

deverá constar formulas padrões compostas por aminoácidos, glicose, emulsão lipídica, eletrólitos, oligoelementos e

vitaminas. A prescrição da terapia nutricional parenteral contemplara o tipo e a quantidade dos nutrientes requeridos

pelo paciente, de acordo com seu estado mórbido, estado nutricional e requerimento nutricionais, baseado nos

nutrientes descritos acima. Para a prestação deste serviço se faz necessário obedecer a portaria 272/ms.

PRAZO: 12 meses.

FORNECEDOR: NUTRA - Nutrição Avançada Ltda.

CNPJ N° 08.623.106/0001-53


